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PROJETO DE LEI 01-00020/2012 do Executivo  
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL 06/12).  
“Introduz alterações no artigo 13 da Lei nº 11.123, de 22 de novembro de 1991, 
que dispõe sobre a política municipal de atendimento aos direitos da criança e do 
adolescente.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º. O artigo 13 da Lei nº 11.123, de 22 de novembro de 1991, com a 
modificação introduzida pela Lei nº 15.518, de 28 de dezembro de 2011, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 13.........................................................................................  
VI - formação escolar mínima correspondente ao ensino fundamental completo;  
VII - aprovação em prova de conhecimentos gerais sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente.” (NR)  
Art. 2º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias.  
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Às Comissões 
competentes.” 
 
 
  
 


